
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras – SP 
Fone: (14)3284-1355 – Fax: 3284-1764 – E-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Rua Siqueira Campos, n.º S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras – SP 
Fone: +55(14) 3284-1355 – Fax: +55(14) 3284-1764 
E-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br – Site: www.pederneiras.sp.gov.br 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO II 

 

LOCAL: Rua José Arantes, nº L-1955, Jardim Planalto, Pederneiras/SP 
TÍTULO: Substituição de Telhado da CMEI Agnes Fátima Monteiro 
Germano 
 
1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será representada por seu 
Engenheiro ou Arquiteto ou e por um Mestre de Obras, que dirigirão todos os 
operários e a execução dos serviços. Este Mestre deverá prontamente atender às 
comunicações que lhe forem feitas pela Fiscalização pertinente a essas 
Especificações Técnicas. 

A empresa vencedora ficará responsável por quaisquer danos causados ao 
prédio existente durante a execução dos serviços. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela Executante. Para uma 
boa compreensão do Projeto e conhecimento das condições em que se 
desenvolverá a obra, é exigida prévia visita ao local, pois esta municipalidade não 
aceitará, em hipótese alguma, alegações da empresa referente ao 
desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de qualquer detalhe 
especificado, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a observância das 
Normas de Segurança do Trabalho nas atividades de Construção Civil, em 
conformidade com a Portaria n.º 15, de 18/08/1972, do Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 e as Normas subseqüentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-obra para a execução 
da obra deverão assegurar progresso e técnica satisfatórios, compatíveis com a 
natureza e volume de cada serviço, com acabamento esmerado e uso da boa 
técnica, para a obtenção de um bom padrão de construção. Reserva-se à 
Fiscalização o direito de interromper a obra quando constatada a utilização de 
profissionais incapacitados, ferramentas impróprias ou técnicas construtivas que 
prejudiquem a qualidade da obra. 
 Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e Serviços será de 1ª 
qualidade, atuando de forma esmerada, e de inteiro acordo com as especificações; 
serão exigidos qualidade e acabamento nos serviços a serem executados. 

A fiscalização não exime a executante de sua responsabilidade civil e penal 
sobre a totalidade da obra ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, dispositivos ou outros elementos aplicados à obra ou ao serviço 
contratado. 

A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou 
defeitos na execução das obras e serviços, bem como será a única responsável por 
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danos causados a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão, 
ainda que ocorridos em via pública. 

A vigilância do Canteiro de Obras é de total responsabilidade da Executante, 
que deverá impedir o acesso de pessoas estranhas à obra, e se responsabilizará por 
danos na área, tais como: depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o Diário da Obra, 
contendo todas as anotações pertinentes à obra, em duas vias (Obra e 
Fiscalização), devidamente rubricadas pelo Responsável Técnico e pela 
Fiscalização, a qual receberá uma das vias de suas páginas. 

A construtora manterá na obra tantos operários quantos forem necessários 
para o perfeito andamento da mesma. Caso a obra esteja sendo conduzida de 
maneira tal que prejudique o cumprimento do Cronograma, a Fiscalização poderá 
exigir o aumento do efetivo de pessoal, de modo a compensar o atraso. Esta 
Secretaria poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado no interesse do 
bom andamento dos serviços. 

 
2- SERVIÇOS PRELIMIRAES 

Ficarão a cargo da construtora todas as providências e despesas 
correspondentes as instalações provisórias da obra, compreendendo o 
aparelhamento, maquinaria e ferramentas necessárias para execução dos serviços 
provisórios tais como: barracão, andaimes, tapumes, cerca, etc...  

O canteiro de obras deverá ser constantemente limpo, não podendo 
permanecer entulho de obra no passeio público ou imediações. 

 
3- COBERTURA 

Todo o telhado existente deverá ser revisado, sendo que todas as telhas e 
ripamento deverão ser substituídos. A cobertura será composta por telhas cerâmicas 
tipo francesa de 1º qualidade sobre madeiramento convencional de peroba com 
inclinação seguindo o padrão existente no local.  

Toda a madeira para emprego definitivo deverá ser bem seca, com umidade 
inferior a 20%, isenta de branco, caruncho ou broca, e sem nós ou fendas que 
possam comprometer sua resistência, aparência e durabilidade; as de emprego 
provisório para andaimes, tapumes, e escoramento serão de boa resistência, com as 
dimensões necessárias ao fim a que se destinam. 

 
3.1 - Andaime 

Deverão ser utilizados andaimes tipo "Fachadeiros”, que deverão ser 
montados para as realizações dos serviços externos. Deverão ser construídas 
plataformas em áreas que apresentem desnivelamentos de pisos para possibilitar 
uma perfeita armação dos andaimes e suportes de madeira nas fachadas principais 
dos imóveis, que permitam o ancoramento dos andaimes. 

Não será permitida a utilização das paredes externas e internas como apoio, 
escoramento ou quaisquer outros serviços que impliquem na remoção ou dano, 
mesmo que temporário, nas paredes, rebocos e pinturas restauradas. 
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3.2 - Demolição de Caibros e Ripas 

Serão substituídas 100% das ripas e a área de caibros a ser substituída é a 
que está representada no projeto de Reforma da Cobertura. 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra, equipamentos e elementos 
eventualmente necessários para a demolição total do ripamento e a substituição dos 
caibros danificados. Todo o material não aproveitado deverá ser disposto em bota-
fora. 

 
3.3 - Caracterização e Dimensões do Material: 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo francesa, de primeira qualidade, 
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm 
 

3.4 - Seqüência de execução: 
Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios 

de cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, 
apoiados em madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

 
3.5 - Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos – Telhas – Terminologia, 
requisitos e métodos de ensaios. 

 
3.6 – Rufos Metálicos: 
 
3.6.1 - Caracterização e Dimensões do Material: 

Rufo externo em chapa de aço galvanizado dobrado nº 26 e corte de 50 cm 
ou aço galvalume. 

 
3.6.2 - Seqüência de execução: 

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.  
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela 

platibanda, empena especificação e detalhamento de projeto. 
 

3.7 – Calhas Metálicas: 
 

3.7.1 - Caracterização e Dimensões do Material 
Calha em chapa de aço galvanizado dobrado nº 26 e corte de 50 cm ou aço 

galvalume. Dimensões especificadas em projeto. 
 

3.7.2 - Seqüência de execução: 
Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas 

distancias e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de 
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instalações de águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas 
emendas entre as pecas, com sobreposição mínima de 2 cm.  

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas 
conforme projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se 
prolongar verticalmente pelas mesmas. 
 
3.8 – Condutores de Águas Pluviais 

Deverá obedecer aos padrões da ABNT e as recomendações e prescrições 
do fabricante para os diversos materiais.  

Os condutores de água pluvial deverão ser em aço galvanizado, seguindo o 
padrão existente. Não será permitida a ligação de águas pluviais à rede coletora de 
esgotos.  
 
 
OBSERVAÇÕES: 
*Naquilo em que o presente memorial descritivo for omisso, deverão prevalecer às 
boas normas da construção civil. 
** A empresa vencedora ficará responsável por quaisquer danos causados ao prédio 
existente durante a execução dos serviços. 
***Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças nas quantidades, visto que 
a planilha orçamentária é referencial e orientativa, dessa forma são prioritárias as 
informações contidas nos projetos e memoriais técnicos. Salienta-se que o modelo 
da licitação da obra é o de regime de empreitada por preço global – tipo menor 
preço, ou seja, serviços não constantes na planilha, variações de quantitativo e/ou 
outras divergências não servirão como justificativa para possíveis aditivos após a 
contratação, devendo haver questionamento da LICITANTE junto à CONTRATANTE 
dentro do prazo previsto no processo licitatório. 
 

Pederneiras, 31 de Janeiro de 2020. 
 
 

 
 

Vicente Juliano Minguili Canelada 
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Fábio Chaves Sgavioli 
Arquiteto CAU A61560-9 

Secretário de Infraestrutura, Obras e 
Trânsito 
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Engenheiro Civil – CREA 5069465469 


